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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VANDERLEI DE OLIVEIRA PEDRO (AUTOR) RAPHAEL DE LIMA MARTINS (ADVOGADO)

NEURI RODRIGUES DE SOUSA (ADVOGADO)

ITAU SEGUROS S/A (REU)
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

DR. NEURI RODRIGUES DE SOUSA

Rua João Alves de Oliveira, nº 76, Centro – Campina Grande/PB

Tel. (83) 3342-2471 / 9.9975-7681 / 9.8604-3746

______________________________________________________________

  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA_____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE  
CAMPINA GRANDE – PARAÍBA.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                         Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça

          “ Os juros moratórios fluem a partir do evento

                                                                         danoso em casos de responsabilidade

                                                                         extra contratual”.

 

 

 

 

 

WANDERLEI DE OLIVEIRA PEDRO, brasileiro, casado, portador do CPF., e RG. nº
2.638.867-SSP/PB, residente no Sitio Cuítes, s/nº – na Zona Rural da cidade de Campina
Grande/PB, por seu procurador e advogado que esta subscreve, constituído através do
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instrumento procuratório junto, com escritório na Rua João Alves de Oliveira, nº 76, Centro,
na cidade de Campina Grande/PB, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
ajuizar a presente

 

                        AÇÃO DE COBRANÇA C/C  REPARAÇÃO DE DANOS

 

Contra a ITAU  SEGUROS S/A - Pessoa Jurídica de Direito Privado, com endereço na
na Praça Egydio De Souza Aranha,   nº 100,   Torre Itauseg – Parque Jabaquara – CEP.
04344-902 – SÃO PAULO/SP,  inscrita no CNPJ/MF. sob n° 61.557.039/0001-07,   podendo
ser citada por seu representante legal,, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

 

DOS FATOS

 

O Promovente foi vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 02 de Dezembro
de 2017, por volta das 18:00 horas, quando estava trafegando na estrada que da acesso ao
distrito de Genipapo, no bairro do dos Cuítes, a cidade de Campina Grande-PB, conduzindo a
motocicleta HONDA/CG 150 TITAN ESD, ano/modelo 2014/2015, cor vermelha, e de placa
QFS-7458/PB, quando foi fechado por um veiculo de marca e demais caracteristcas não
identificadas, inclusive o condutor, tendo o autor efetuado uma manobra busca na tentativa de
evitar uma colisão e acabou perdendo o controle da moto e caiu ao solo, sofrendo ferimentos
grave, e sendo socorrido por terceiros, e encaminhado para o Hospital Regional de
Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes de Campina Grande/PB, onde foi
submetido a tratamentos médicos,conforme documentos anexo;

 

Pelo fato de ter sido vítima de acidente automobilístico o Promovente faz jus ao Seguro
Obrigatório (DPVAT), tendo sido requerido junto a Seguradora, tudo de conformidade com a
Lei nº 6.194/94, no valor de R$ 2.970,00 (Dois Mil, e Novecentos e Setenta Reais), tendo em
vista que  as lesões  sofrida por ele: FRATURA CLAVÍCULA ESQUERDA. Com tratamento
conservador através de imobilização. Ficando com as seguintes Sequelas: Dor a movimentos
com esforços; Limitação para alguns movimentos do ombro esquerdo; atrofia muscular, e
consequentemente ocasionando limitações para o movimento do braço esquerdo. Sequela em
grau moderado com deficit funcional em 40%,  conforme documentos anexo;

 

Acontece Excelência, que o Promovente nada recebeu, da PROMOVIDA.

                                  

                                  

DA APROPRIAÇÃO INDEVIDA
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Observa-se e fica evidenciado que a Promovida deve ao Promovente, a quantia de R$
2.970,00 (Dois Mil, e Novicentos e Setenta Reais);

 

Vislumbra-se que encontra-se o dolo da Promovida, perfeitamente demonstrado,
quando a mesma permanece com a quantia supra citada, cujo valor   por questão de
justiça, deve ser corrigido monetariamente com juros,  em favor da Suplicante;

 

DA JURISPRUDÊNCIA

 

A jurisprudência exaurida por nossos Tribunais Superiores,   já se posicionaram de
maneira uníssona sobre o tema em  tela.

 

                                                           “  INDENIZAÇÃO – SEGURO DPVAT – ACIDENTE
DE TRÂNSITO – INVALIDEZ PERMANENTE – PROVA – Evidenciado nos autos as
provas necessárias a demonstrar o acidente de trânsito e os danos permanentes da vítima,
impõem-se o pagamento do seguro obrigatório DPVAT. ( TAMG – AC 0315761-7 – 6a  C.
Civ-  Rel. Juiz Darcio Lopardi Mendes – J. 21.09.2000

 

A promovente esta convicta que não tem mais a quem buscar, já  que a Promovida não
demonstra de forma inequívoca que não tem interesse em pagar a diferença do   Seguro
DPVAT e não encontrando outro caminho, vem buscar a Tutela Jurisdicional do Estado, por
seu intermédio do seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

 

DO REQUERIMENTO

 

1 - Pelo exposto, requer a V. Exa., com fundamento   no art. 3º, alinea b, da Lei nº
6.194/94, c/c art. 183 do Código Civil Pátrio, requerer a procedência da presente, para o fim
de condenar a requerida, ao pagamento  da indenização em epígrafe, fundada no valor de R$
2.970,00 (Dois Mil, e Novicentos e Setenta Reais); devidamente corrigido monetariamente
acrescido de juros e correção monetária e em caso de recurso, sejam ainda cobrados
honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento), além das custas processuais, 
requerendo ainda o seguinte;

2 - Seja citado a Promovida no endereço declinado na exordial, para contestar, no prazo
legal, sob pena de revelia e confissão;
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3 - Seja dispensada a audiência de conciliação, nos termos do art. 319, Inciso VII do
Código de  Civil, como é cediço, em inúmeros feitos dessa natureza, a parte promovida não
tem demonstrado qualquer intenção de fazer acordo em sessões de conciliação, o que só vem
ocorrendo em Mutirões do DPVAT;

4 -   Protesta provar o alegado por todos os meios de provar o alegado por todos os
meios de provas em direito admitidas especialmente as documentais;

5 - Que seja o promovente enviado para realização de perícia junto a um dos médicos
que fazem parte do convenio  nº 015/2014 celebrado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de
Justiça da Paraíba;

6 -  Que o promovente seja intimado através do seu  advogado, em conformidade com o
princípio da celeridade processual;

7 - Finalmente requer o promovente o benefício da gratuidade de justiça, com base nos
arts. 98 e seguintes do Código de Processo Civil e no  artigo 5º XXXV, LV e LXXIV da
Constituição Federal/88, inclusive para efeito de possível recurso, tendo em vista a
impossibilitada de arcar com as despesas processuais sem prejuízo próprio e de sua família, o
mesmo recebe apenas um salário minimo, conforme CTPS em anexo.

 

Dar-se à presente o valor de R$ 2.970,00 (Dois Mil, e Novecentos e Setenta Reais).

 

                                                           Termos em que

 

                                                           Pede e Espera Deferimento

 

                                                           Campina Grande, 14 de Dezembro de 2020

 

 

BEL. NEURI RODRIGUES DE SOUSA             ADELINO MARQUES RODRIGUES

                 OAB-PB. 9009                                                        ESTAGIÁRIO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190191510 Vítima: VANDERLEI DE OLIVEIRA PEDRO

Data do Acidente: 02/12/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), VANDERLEI DE OLIVEIRA PEDRO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0833461-35.2020.8.15.0001

AUTOR: VANDERLEI DE OLIVEIRA PEDRO

REU: ITAU SEGUROS S/A

 

 

Vistos etc.

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de

;conciliação no presente caso
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7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordocontestação

com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  e inciso III, do CPC/2015;caput

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado, no prazo
comum de 15 dias.   

Campina Grande, data e assinatura do sistema.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo n° 0833461-35.2020.8.15.0001

AUTOR: VANDERLEI DE OLIVEIRA PEDRO

Advogados do(a) AUTOR: RAPHAEL DE LIMA MARTINS - PB21446, NEURI RODRIGUES DE SOUSA - PB9009

REU: ITAU SEGUROS S/A

 

 

Em cumprimento ao despacho/decisão prolatada nos autos,  I N T I M O  a parte promovente na pessoa
de seu Procurador e Advogado(a),  ,acima indicado(a)  para no prazo de 15 (quinze) dias especificar as
provas que pretende produzir, ou requerer o julgamento antecipado da lide.  

Campina Grande-PB, 16 de dezembro de 2020                                                                                                
                                                                                          

 

De ordem, ODILIO ARRUDA LIMA

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 

 

Vistos etc.

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;
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3. Assim sendo,  ,  , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que  a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de

;conciliação no presente caso

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto,   e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordocontestação

com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,   e inciso III, do CPC/2015;caput

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado, no prazo
comum de 15 dias.  

Campina Grande, data e assinatura do sistema.
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